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DESPACHO DA SUBUNIDADE 

 
1. Considerando que o Aviso de Recebimento do Ofício 0297/2016-TCU/SECEX-MA, de 

22/2/2016 (peça 39), destinado ao Sr. José Murilo Lopes de Sousa, retornou com a informação 

“Mudou-se” (peça 42);  

2. Considerando que novas buscas de endereços foram realizadas na base CPF da Receita 

Federal, na base de dados da Companhia Energética do Estado do Maranhão – CEMAR, além das 

páginas da web “102 Busca”, “TeleListas.net” e “Google.com”, onde foram localizados novos 

endereços do Sr. José Murilo Lopes de Sousa e constatou-se, também, que o mesmo é sócio 

administrador da empresa Quirino & Sousa Ltda – ME, portanto passível de reenvio no referido 

endereço profissional (peça 48, págs. 1,2 e 6); 

3. Promova-se a expedição, nesta fase processual, de nova tentativa de citação do Sr. 

José Murilo Lopes de Sousa, nos novos endereços abaixo descritos: 

 a) Rua Claro Macedo, S/N, Bairro da Torre, CEP 65.968-000 - Campestre do 

Maranhão/MA; 

 b) Rua Antonio de Aguiar, 186, Campestre, CEP 65.970-000 – Porto Franco/MA; 

 c) Rua Juscelino Kubitschek, S/N, S/C, Centro, CEP 65.968-000 – Campestre do 

Maranhão – MA; 

4. Em caso de insucesso, e uma vez constatada a inexistência de novos endereços em 

pesquisa superveniente, autorizo a citação por via editalícia, a ser publicada no Diário Oficial da 

União – DOU. 

 

Secex-MA, 09/11/2016. 
 

(Assinado eletronicamente) 
Lúcio Aurélio Barros Aguiar 

Diretor 
 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56573458.


